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Procuradana para anéllse antes da mamfestaqéo do. relator

i Pons bem. Estao sob a anéllse da Procuradona~as segumtes proposncées de £sker

.’) ~ R

autona do Chefe do Poder Executlvo ‘ e : ¥
: a) Projeto de Len Complementar n° 4/2017 que trata da rewséo do Plano
Diretor A s : e Y “ e TR R s
‘ b) Pro;eto deLei Complementar n° 6/2017 que mstltun o Cédlgo de 0bras,| : ; :
c) PeretO de Lea Complementar n° 7/2017 que |nst|tuu 0 Cédugo de Pfosturas ‘

Em breve seréo encammhados também o Prejeto de Lel Complementaf n°'l A

572017 que msntun os Perfmetros Urbanos o Pro;eto de Le| Complementar n°?' RES $

8/2017 que dl$p6e sobre 0 parcelamento do ‘solo urbano 0. Proleto de Lei,

‘ Cemplementar n° 9/2017, que |nst|tu| 0 Sistema Vlarlo € o Pro;eto de LEI_.‘f'_F
Complementar n° 10/2017 que trata do uso e ocupagéo do solo urbano s
Sao proposugﬁes extensas e que exnglrao ufn tempo malor de exame pela' !
ProCuradona LR ) _ S , __ s
Compulsando porém os dacumentos que mstruem os pro;etos néot’*;f 3 3
censta(m)_ cépla(s) da(s) ata(s) da(s) aud:encna(s) pubhca(s) reahzada(s) para &N

5 A Lel Fede‘rai no’ 10. 257/2001 denommada Estatuto da Cldade, dlspﬁe no,
parégrafo 40 do artngo 40 :

\

§ 49 Np processo de elaboraqao do nlano diretor e na. fiscahzac;ﬁo
de..sua :mplementacéo, oS Poderes Legislat:vo e ‘ Vo

municipais garantirdo:
Sl e RECE!IEM_.QO\ LQQ;J /ﬁ
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http://www.camarapltanga.pr.gov.br

7

Wi U L S S

3 »I A promocéo de audienclas publlcas e debates com a pamCIpagaov :
.:da populagéo e de assoc:agées representatlvas dos vérios segmentos '
; S - da‘comunidade; [...]
R Y publtadade quanto aos documentose mformagées prcduzidos T
.~ U -0 acesso de qualgtier mteressado aos documentos e mformacées» W
: produz:dos [negrlte|] e o e : fed , %

: '6 A Lel Orgéanica do Mumciplo de Pltanga por sua vez, estabelece

P

: Art 128 A Lei de D:retnzes Gerais de Desenvolwmento Urbanoc.- g

14 -conterd as normas: gerais, urbanisticas e 0s principios que. ballzaréq o ‘ o
(R ,Planos Diretor de Controle .de Uso, ' do . Parcelamento e de '
SRR MOcupacéo do Solo Urbano, o Céd:go de Obras Mumcipal ‘bem
" .como’ quaisquer leis que 0s mtegrem, moquuem ou acresg:am Seod ke
. sem prejuizo das normas fedeérais e estaduais pertinentes. * . 4%
' . Parédgrafo. Unico: A lei dlsporé sobre a pamt:lpagéo cooperativa da
. " sociedade’ civil, tanto por meio de entldades representativas. como-de. - .
- cidaddos interessados, incluindo . a d/scnplma de coletas de opIAgo, . i
,,debates publlcos, audiéncias- -publicas; coleglados mistos:.e audlencla LA ]

' pela Camara Mumclpal de representantes de Vilas, Bairros ou - .
il 'DIStrItOS, sobre pro;etos que lhes digam respe:to [negnte:] '

Ne )
........

o s

fv7. A Iel vugente que dlspée sobre 0 Plano Dlretor (Leu Compleme“ ar n°‘
4/2006) assm prevé 5 i a2

. \ ; 4

Art 15 Esta Le/ deveré ser revista, pelo menos, a cada 10 (dez) ANog.: 1 1IN R
-~ § 1° Arevisdo de que trata este artigo devera ser precedlda obngatonamente weh o
.da_ atualizagdo do documento ‘do’ Plano Diretor vigente, que. deveré ser [
. objeto de ampla divulgagéo e consulta junto a .sociedade; ' través de
., raudiéncias publlcas, semindrios e debates abertos & populag&o. : Fany
..« 8§ 2° A atualizagdo referida’ no pardgrafo 1°, serd’ promovida pelo "«
L\t s CONCIDADE, através ‘da Unidade Técnica, de Plane;amento o qual deveré
TR ) i jestabelecer 0s ob/et/vos as’ condlcées e 0s prazos para a execuc;ao do-
trabalho [snc] : 2t

ok : f-8 Vaie sallentar que o descumpnmento do dlsposto no Jé cntado artlgo 40 ' . ;
paragrafo 4° do Estatuto da Cldade. pode |mp||car em |mprob|dade admlmstratlva JE‘ B
‘o queupreve o artlgo 52 inciso: VII do Estatuto da Cidade: ' :

Fiopog R ﬂ «Art 52, Se'n pre]ulzo da pumcéo de outros agentes publlcos envolwdos
e ey aplicagdo. de outras ‘sangdes cabiveis, o Prefeito’ mcarre em -
' impn bidade. admln/stratlva nos termos da Lei n° 842" e defunho < ;v A
Sy e1992’:quando S BT B T e R g

'"VII - de/xar de tomar as. prowdénc:as necessénas para gar_t.irv L S

5

observérlCIa do dlsposro no § 3°do art, 40 e no an 50 desta fj,h‘ 2




"cAo  DIRETA . - DE INCONSTITUCIQNAL]BADE

NJ;CIPAL:AL‘TERA@A:NO RLAN%J:;)[RETOR;,QO UN,@P'O DE e A

3.442 todas de 2064 kdd”Mumt‘:‘fplb ,e;, Sépﬂanga edlwda e
_proi‘nowda a part:c:pagéo comunitéria para: a. dehberagéo w7
acd o plano dlretor do munlcfpfo sem a reallzat;ép de

Também é necessérla a mamfestac;ﬁo do Cpnsetho d
‘0 que dispﬁe a Lei n° it 564/2010 |

propor a
ob(e propoéta§ de

‘ uménto dp Plang? D” etor |

X VIJI exammar e sugerlr rnedfdas pé}a os! caSOs* bmlssos colpcados a
sua aprec:agéo pela‘ Iegrsiagéo db P,Iano Dlretor Mumcrpal{ ]




